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GABINETE DA DEPUTADA AUGUSTA BRITO

AUTOR: AUGUSTA BRITO

PROJETO DE LEI
15/07/2015

Denomina a “Índia Iracema” como ícone representativo da
cultura do Ceará.

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1º Denomina a “Índia Iracema” como ícone representativo da cultura do Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após a sua publicação.

        

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em     de    de 2015.

 

JUSTIFICATIVA

O Ceará, estado celeiro de grandes nomes ligados às ciências e às artes, quer seja na literatura, na música,
no humor, nas artes plásticas, tem revelado ao longo dos anos nomes como José de Alencar, Antônio
Bandeira, Chico Anísio, Florinda Bulcão, entre muitos outros. Portanto, dar visibilidade e mostrar às
novas gerações a importância da cultura na formação do nosso povo é obrigação da sociedade cearense e
dos governantes.

A proposta de adotar a índia Iracema, protagonista do romance do nosso ilustre escritor José de Alencar,
como ícone da cultura do nosso Estado se reveste de uma importância ainda maior quando reconhecemos
nesse romance uma das explicações para as origens do Estado.

José de Alencar, escritor brasileiro, nascido em 1º de maio de 1829, em Messejana, criou uma explicação
poética para as origens da sua terra natal, daí o subtítulo da obra “Lenda do Ceará”. No histórico
romance, Moacir, fruto do amor de Iracema – a “Virgem dos lábios de mel” – com o colonizador
português Martim representa o primeiro cearense “miscigenado”.
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Intrinsecamente ligado à sociedade cearense, o livro valoriza a cor local, o típico, o exótico,
inscrevendo-se na intenção nacionalista de embelezar a terra natal, ampliando imagens paradisíacas. Há
inúmeras descrições da natureza exuberante, da Bica do Ipu, da Lagoa de Messejana, do Rio Jaguaribe,
da Lagoa da Parangaba, das nossas praias. Percebe-se o Ceará histórico e geográfico, suas crenças,
hábitos e comportamentos.

Valorizar toda essa magnífica descrição através da índia Iracema como ícone do Estado do Ceará só
reforça esse sentimento que extrapola o peito cearense e nos enche de orgulho de sermos um povo digno
e forte.

Assim, pedimos a Vossas Excelências a apreciação e aprovação do projeto em tela.

AUGUSTA BRITO

DEPUTADO (A)

2 de 233 de 43



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  17/07/2015 10:26:58  Data da assinatura:  17/07/2015 11:31:44

PLENÁRIO

DESPACHO
17/07/2015

LIDO NA 80ª (OCTOAGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA
DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 17 DE JULHO DE 2015.

CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
07/08/2015

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N°
PROJETO DE LEI N° 175/2015.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: DEPUTADA AUGUSTA BRITO

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJ DE LEI 175/2015 - REMESSA À CONSULT TEC JURÍDICA.

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
07/08/2015

ENCAMINHE-SE À CONSJULT TEC JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 175/2015 - DISTRIBUIÇÃO PARA ANÁLISE/PARECER.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  12/08/2015 10:00:37  Data da assinatura:  12/08/2015 10:00:42

CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA

DESPACHO
12/08/2015

À Dra. Andréa Albuquerque de Lima para, assesorada por Liana Mascarenhas Sânford, proceder análise e
emitr parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)

  Descrição:   PARECER TÉCNICO JURÍDICO PL Nº 175/2015
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  Usuário assinador:  99334 - ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

  Data da criação:  12/08/2015 10:07:55  Data da assinatura:  12/08/2015 10:53:32

CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)
12/08/2015

 

 

PROJETO DE LEI Nº 175/2015

AUTORIA: DEPUTADA AUGUSTA BRITO    

MATÉRIA: DENOMINA A ÍNDIA IRACEMA COMO ÍCONE
REPRESENTANTIVO DA CULTURA DO CEARÁ.

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria da Excelentíssima Projeto de Lei nº 175/2015 Senhora

 que Deputada Augusta Brito “Denomina a “Índia Iracema” como ícone representativo da cultura
”do Ceará.

DO PROJETO 

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º Denomina a “Índia Iracema” como ícone representativo da cultura do Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após a sua publicação.

DA JUSTIFICATIVA

Justifica o ilustre Parlamentar que: “O Ceará, estado celeiro de grandes nomes ligados às ciências e às
artes, quer seja na literatura, na música, no humor, nas artes plásticas, tem revelado ao longo dos anos
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nomes como José de Alencar, Antônio Bandeira, Chico Anísio, Florinda Bulcão, entre muitos outros.
Portanto, dar visibilidade e mostrar às novas gerações a importância da cultura na formação do nosso
povo é obrigação da sociedade cearense e dos governantes.

A proposta de adotar a índia Iracema, protagonista do romance do nosso ilustre escritor José de Alencar,
como ícone da cultura do nosso Estado se reveste de uma importância ainda maior quando reconhecemos
nesse romance uma das explicações para as origens do Estado.

José de Alencar, escritor brasileiro, nascido em 1º de maio de 1829, em Messejana, criou uma explicação
poética para as origens da sua terra natal, daí o subtítulo da obra “Lenda do Ceará”. No histórico
romance, Moacir, fruto do amor de Iracema – a “Virgem dos lábios de mel” – com o colonizador
português Martim representa o primeiro cearense “miscigenado”.

Intrinsecamente ligado à sociedade cearense, o livro valoriza a cor local, o típico, o exótico,
inscrevendo-se na intenção nacionalista de embelezar a terra natal, ampliando imagens paradisíacas. Há
inúmeras descrições da natureza exuberante, da Bica do Ipu, da Lagoa de Messejana, do Rio Jaguaribe,
da Lagoa da Parangaba, das nossas praias. Percebe-se o Ceará histórico e geográfico, suas crenças,
hábitos e comportamentos.

Valorizar toda essa magnífica descrição através da índia Iracema como ícone do Estado do Ceará só
reforça esse sentimento que extrapola o peito cearense e nos enche de orgulho de sermos um povo digno
e forte.

Assim, pedimos a Vossas Excelências a apreciação e aprovação do projeto em tela.”

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
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parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

       Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

       I – aos Deputados Estaduais;

  Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI § 2º e suas alíneas).

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (SILVA.
José Afonso da. , pág. 589) Curso de Direito Constitucional Positivo

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º, suas
alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis.

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora
sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa,
uma vez que Denomina a “Índia Iracema” como ícone representativo da cultura do Ceará,
remanescendo, assim, ao Estado a competência para legislar sobre a questão.

Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs qualquer tipo de conduta ao Poder
Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do
Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República
e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco, desrespeitou o princípio da Unidade da Federação.

Diante do exposto, conclui-se que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba à Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

DO PROJETO DE LEI
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No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará. (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

C O N C L U S Ã O
                                                                                                                                                  

Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente Projeto dePARECER FAVORÁVEL
Lei, por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se
ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos
196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do
Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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LIANA MASCARENHAS SANFORD

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 175/2015 - ENCAMINHAMENTO À COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  12/08/2015 11:21:21  Data da assinatura:  12/08/2015 11:21:25

CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA

DESPACHO
12/08/2015

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DELEI 175/2015 - ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR.

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  17/08/2015 09:13:32  Data da assinatura:  17/08/2015 09:13:40

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
17/08/2015

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI 175/2015 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  17/08/2015 14:48:49  Data da assinatura:  17/08/2015 14:48:55

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
17/08/2015

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  18/08/2015 10:12:52  Data da assinatura:  18/08/2015 10:14:16

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
18/08/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

 

A Sua Excelência a Senhora Deputada Rachel Marques

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

16 de 2317 de 43



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER

  Autor:  99033 - RACHEL MARQUES

  Usuário assinador:  99033 - RACHEL MARQUES

  Data da criação:  25/08/2015 09:17:42  Data da assinatura:  25/08/2015 09:18:44

GABINETE DA DEPUTADA RACHEL MARQUES

PARECER
25/08/2015

PROJETO DE LEI Nº 175/2015

AUTORIA: AUGUSTA BRITO

MATÉRIA: DENOMINA A ÍNDIA IRACEMA COMO ÍCONE REPRESENTATIVO DA CULTURA
DO CEARÁ

 

                      DO PARECER

Conforme entendimento já explanado pela consultoria Técnico Jurídica da Procuradoria da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, tendo demonstrado que a propositura em apreço se ajusta à exegese dos
artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”,
e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, dá-se PARECER

 à regular tramitação da presente proposição.FAVORÁVEL

RACHEL MARQUES

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  801 - JERÔNIMO ARAÚJO COSTA NETO

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  25/08/2015 13:48:24  Data da assinatura:  26/08/2015 17:39:19

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
26/08/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   ( X ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       (  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: PROJETO DE LEI  Nº 175/2015

AUTORIA: DEPUTADA AUGUSTA BRITO

RELATORA: DEPUTADA RACHEL MARQUES

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DA RELATORA.

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTE

PROJETO DE LEI Nº 00175/2015

AUTORIA: DEPUTADA AUGUSTA BRITO

EMENTA: DENOMINA A ÍNDIA IRACEMA COMO ÍCONE REPRESENTATIVO DA
CULTURA DO CEARÁ.

I – Introdução

A presente propositura legislativa tem por objetivo denominar a Índia Iracema como ícone representativo
da cultura do Ceará, com o objetivo de incentivar o culto histórico a figura da Índia Iracema personagem
principal da imortal obra de José de Alencar de igual nome exercício da leitura na sociedade cearense,
bem como o acesso aos valores culturais, enfim ao conhecimento e a informação para assim desenvolver
e ampliar o espírito crítico do cidadão.

 

II – Fundamentação

Numa época onde a ignorância e a alienação campeia pelo mundo em todas as classes sociais, incentivar
o hábito da leitura e o acesso ao mundo do conhecimento e da informação não poderia ser mais bem
vindo. Outrossim, num pais onde a cultura e em especial o hábito de ler não são nada valorizados, a
presente iniciativa com certeza trará bons frutos para o presente e principalmente para o futuro, afinal a
educação, o conhecimento são os únicos caminhos para a ascensão social e econômica daqueles menos
desafortunados. Povo instruído sabe escolher seus governantes e representantes sem mencionar que cobra
seus direitos e é ciente de suas obrigações. Colocar a leitura e o acesso ao conhecimento, bem como os
bens culturais representa uma excelente forma de resgatar a cidadania do cearense.
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As terras do Ceará são conhecidas amiúde por terras alencarinas, prova de que as obras de José de
Alencar e o próprio autor expressam bem a grandeza e a força do povo cearense. Em Especial o
personagem Iracema da obra homônima retrata bem a cearensidade não apenas como um estado de
espírito que resiste as intemperies do clima desde a aridez do clima a seca como uma constante, mas a
cearensidade como um modo de ser e pensar a vida quase como uma filosofia.    

O presente Projeto de lei pretende disseminar pequenas bibliotecas nas paradas de ônibus pelos
municípios do Estado do Ceará, levando assim o conhecimento ao povo e não o contrário. Vale ressaltar
que além do poder publico a presente iniciativa parlamentar também prevê a doação de livros através da
iniciativa privada desonerando em parte o peso do Projeto de Lei em foco. Muito atual e verdadeiro é o
pensamento do grande Monteiro lobato: “um país se faz com homens e livros” 

 

III – Considerações finais

Pelo exposto fica aqui atestado e demonstrado a relevância e a utilidade social do presente Projeto de Lei,
bem como todos os benefícios e vantagens que dai podem ser decorrentes, seja como objeto das políticas
públicas no Estado do Ceará, seja como objeto do interesse público ai envolvido.

 

JÚLIO RANGEL BORGES NETO

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCE)

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão 

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10
dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.               Segue em anexo o estudo realizado pela assessoria técnica da Comissão de Cultura e Esportes,
a fim de contribuir na elaboração do parecer.

3.               Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão para a inclusão em
Pauta.
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            Atenciosamente,

 

 
 

DEP. GONY ARRUDA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES
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PLENÁRIO

DESPACHO
29/03/2019

LIDO NA 27ª (VIGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 28 DE MARÇO DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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Ratifico o parecer da Procuradoria já proferido nos autos deste processo legislativo.

 

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

29 de 43



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR DA CCJR

  Autor:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  22/04/2019 10:17:16  Data da assinatura:  22/04/2019 10:32:18

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 186/2019

 

“DESARQUIVAMENTO DO PROJETO DE LEI Nº
175/2015 QUE DENOMINA A ÍNDIA IRACEMA
COMO ÍCONE REPRESENTATIVO DA CULTURA
DO CEARÁ.”

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposta pela Deputada Augusta Brito, o qual denomina a ÍndiaProjeto de Lei nº 186/2019
Iracema como ícone representativo da cultura do Estado do Ceará.

 

É o relatório,

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno
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Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Referido Projeto de Lei visa denominar a índia Iracema, retratada amplamente por José de Alencar, como
ícone representativo da cultura do Estado do Ceará, uma vez que, trata-se de um símbolo da cultura
cearense, denotando o índio, sua cultura e nuances. Dessa forma, entende como essencial a caracterização
da mesma como símbolo e ícone representativo da cultura cearense.

Conforme restou esclarecido no parecer favorável da Procuradoria Jurídica deste Poder, a matéria em
apreciação é de competência dos Estados e Distrito Federal, uma vez que se dá pela competência residual
dos mesmos, respeitando ainda a tripartição dos poderes e autonomia estadual sobre sua organização e
estruturação, como é o caso de denominação de bens públicos. Bem como tal, não existe qualquer vício
de iniciativa ou mesmo de técnica legislativa, dado a observância ao disposto nos arts. 14, I e IV, 19, V,
20, V e 50, XIII, assim como os arts. 58, III e 60, I, da Constituição Estadual do Ceará e arts. 18, 25, §1°e
26, da Constituição Federal/88.

Assim, diante do exposto, convencido da total legalidade e importância do Projeto de Lei nº 186/2019,
apresentamos  à regular tramitação da presente Proposição.PARECER FAVORÁVEL

 

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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Permanentes
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EMISSÃO:
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Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

7ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 23/04/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                        

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE  CULTURA E ESPORTES.

A Sua Excelência o Senhor Deputado Acrisio Sena

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES
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GABINETE DO DEPUTADO ACRISIO SENA

PARECER
07/05/2019

PROJETO DE LEI Nº 186/2019

AUTORA DEPUTADA AUGUSTA BRITO

 

1 – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 186/2019 de autoria da DeputadaAugusta Brito que desarquiva o Projeto de
Lei nº 175/2015 que “denomina a Índia Iracema como ícone representativo da cultura do Ceará”.

A Procuradoria da Assembleia Legislativa se posicionou favorável à tramitação do projeto.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestou-se, através de parecer do Relator Deputado
Júliocésar Filho no sentido de estar convencido da total legalidade e importância do Projeto de Lei nº
186/2019, tendo apresentado parecer favorável à regular tramitação da presente Proposição.

A proposição foi encaminhada para a Comissão de Cultura e Esportes, para análise de mérito.

É o relatório.

 

2 – ANÁLISE

A proposição quando apresentada em uma Casa Legislativa se submete à análise de juridicidade e de
mérito. “A juridicidade representa condição de admissibilidade da tramitação das proposições
legislativas. Examinar a admissibilidade de uma proposição significa apreciar-lhe certos aspectos
preliminares que devem anteceder lógica e cronologicamente sua análise de fundo, esta relativa à
conveniência política de aprovação de seu conteúdo (análise de mérito)”.[1]

O projeto de lei  versa sobre a denominação da Índia Iracema como ícone representativo dasob examine
cultura do Ceará. O assunto em comento é, de acordo com o art. 48, XVIII, , do Regimento Interno,c
pertencente ao campo temático sobre o qual a Comissão de Cultura e Esportes tem competência para se
manifestar:
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“Art. 48 São as seguintes as Comissões Permanentes e respectivos campos temáticos ou
áreas de atividades:

(...)

XVIII – Comissão de Cultura e Esportes:

(...)

c) desenvolvimento cultural, inclusive patrimônio histórico, geográfico, arqueológico,
cultural, artístico e científico; acordos culturais com

outras instituições;”

Pretende a nobre deputada, reconhecer a Índia Iracema como ícone representativo da cultura do Ceará.

A Índia Iracema, personagem principal do romance homônimo do escritor cearense José de Alencar, é
retratada como uma valente guerreira tabajara que se apaixona por Martim, um aventureiro português,
com quem tem um filho, Moacir.

O livro, além da narrativa do romance dos personagens, descreve a geografia e a paisagem de nosso
Estado: bica do Ipu, Chapada de Ibiapaba, Serra da Meruoca, Lagoa da Parangaba e de Messejana, esta
última escolhida por Iracema para banhar-se enquanto lamentava a partida de Martin e chorava a saudade
de sua terra natal.

O romance, publicado originalmente em 1865 com o título “Lenda do Ceará”, é de grande importância
para a literatura brasileira e é um marco para a história do Ceará. O nome de Iracema serviu de inspiração
para vários monumentos de nossa Capital, além de batizar importante trecho da orla de Fortaleza e o
palácio que foi a sede do Governo do Estado do Ceará e que hoje é ocupado pelo gabinete da Vice
Governadora.

Reconhecer Iracema como ícone representativo da história do Ceará é oficializar o sentimento do povo
cearense diante da obra prima do escritor messejanense.

 

3 – VOTO DO RELATOR

Diante do exposto, em análise de mérito, emito  ao presente Projeto de Lei.PARECER FAVORÁVEL

 

 

[1] OLIVEIRA, L. H. S. Análise de Juridicidade de Proposições Legislativas. Brasília: Núcleo de Estudos
e Pesquisas/CONLEG/Senado, agosto/2014 (Texto para Discussão nº 151). Disponível em:
www.senado.leg.br/estudos.  Acesso em 19 abr 2019.

DEPUTADO ACRISIO SENA
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PLENÁRIO

DESPACHO
05/06/2019

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 60ª (SEXAGÉSIMA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 05/06/2019.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 40ª (QUADRAGÉSIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 05/06/2019.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 41ª (QUADRAGÉSIMA
PRIMEIRA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM
05/06/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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